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APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  AMEAÇA.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.
APELO  DEFENSIVO.  PEDIDO  DE
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IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E
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HARMÔNICA  COM  O  ARCABOUÇO
PROBATÓRIO.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
APELO DESPROVIDO.

Estando  a  materialidade  e  autoria  plenamente
delineadas e provadas,  não há que se  falar  na
aplicação dos princípios do in dubio pro reo e de
presunção  de  inocência,  nem  em  absolvição,
consequentemente.

Não há como duvidar  da palavra da vítima que
apresenta  relato  uniforme  e  esclarecedor  a
respeito dos fatos, ainda mais quando sua versão
vem  a  ser  corroborada  por  prova  testemunhal,
não  sendo,  consequentemente,  suficiente,  a
simples negativa do réu.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Francisco  de
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Souza  Cavalcanti  Neto, contra  sentença  proferida  pela  Vara  de  violência

doméstica do Juízo de Direito da comarca de Campina Grande-PB, que o

condenou como incurso nas sanções penais do art. 147, do CP, a uma pena

de  01 (um) mês e 15 (quinze)  dias de detenção,  em regime aberto,  ao

reconhecer  que  o  apelante  praticou  crime  de  ameaça  em  âmbito  familiar,

caracterizando, violência doméstica, contra sua ex amante Maria do Socorro

Tavares da Silva.

Em suas  razões  recursais (fls.  114/122),  o  apelante  requer  a

absolvição, afirmando que o conjunto probatório colhido no curso da instrução

processual comprova a ausência do crime de ameça, vez que a palavra da

suposta vítima apenas ratificada por testemunhas que tomaram conhecimento

do  fato  através  da  mesma,  por  si  só,  não  basta  para  fundamentar  uma

condenação, face aos princípios da presunção de inocência e in dubio pro reo.

Ao oferecer  contrarrazões  (fls. 125/129), o Ministério Público  a

quo pleiteia o desprovimento do apelo, por estar o fato delituoso previsto no art.

147 do CP devidamente comprovado, não se podendo falar em absolvição.

Da mesma forma, a Procuradoria de Justiça, através do Dr. Álvaro

Gadelha Campos, exarou parecer (fls. 134/136) opinando pela manutenção da

sentença de primeiro grau em todos os seus termos.

É o relatório.

VOTO

Narra  a  inicial  acusatória  (fls.  02/04)  que,  os  fatos  delituosos

ocorreram entre janeiro e julho de 2012, em âmbito policial a vítima informou

que a última ameaça proferida pelo denunciado foi dia 11 de julho de 2012,

através de e-mail. A vítima também foi ameaçada por telefone.

Emana das folhas inquisitoriais que o denunciado e a vítima se

Desembargador João Benedito da Silva
2



Apelação Criminal nº 0024823-94.2012.815.0011

separaram em janeiro de 2012, e no mesmo mês, a vítima teve uma medida

protetiva em seu favor, em razão da qual o denunciado tinha que ficar a 100

(cem) metros de distância da mesma.

Segundo  consta,  após  a  concessão  da  medida,  o  denunciado

passou a ameaçar a vítima por telefone e e-mail ao dizer que “vai jogar a moto

por cima do carro da vítima”; “que está chegando o fim da vida de um deles”;

“que o filho da vítima que estava fora do país não retornaria”. 

Por conta dessas ameaças a vítima está com restrições em sua

vida pessoal, por temer o comportamento do acusado. 

Desta feita, pelos fatos narrados, o acusado foi denunciado nos

termos do art. 147 c/c art. 71, ambos do Código Penal c/c a Lei n.º 11.340/06.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condenar o acusado como incurso nas penas do art. 147 do CP, sendo-lhe

atribuída a reprimenda final de 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de detenção,

em regime aberto.

Quanto  a  continuidade  delitiva,  entendeu  o  magistrado

prejudicada, já que não resta especificadas as ocorrências que a constituiriam.

Insatisfeito,  o  condenado  interpôs  recurso  de  apelação,

requerendo absolvição. Alega, para isso, que é indispensável que a ofendida

efetivamente sinta-se ameaçada, de modo a abalar-lhe a tranquilidade, o que

afirma não ter acontecido. Ainda expôs inexistir nos autos prova cabal de ter o

acusado realizado os citados telefonemas, devendo ser aplicado o princípio do

in dubio pro reo. Ademais, diante da insuficiência probatória, presume-se-ia a

inocência do réu. 
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Pois bem. Analisemos os argumentos ventilados:

A  autoria  e  materialidade  delitiva  restam  demonstradas  por

intermédio da declaração da vítima, o que foi corroborada por outros meios de

prova, qual seja os depoimentos testemunhais, abaixo transcritos. 

A testemunha  Rossana Alves de Araújo,  em seu depoimento

judicial  (mídia  digital  fl.80),  confirmou  o  que  falou  em  esfera  policial,

acrescentando, tão somente, que uma vez presenciou uma discussão entre o

réu e a vítima na frente da escola que a ofendida é proprietária. Vejamos o que

disse na delegacia:

“Que tem conhecimento que FRANCISCO DE SOUZA
CAVALCANTI  NETO  tem  proferido  ameaças  contra
MARIA DO SOCORRO, através de telefonemas e e-
mail;  que  aproximadamente  um  mês  telefonou  para
MARIA DO SOCORRO e esta atendeu dizendo 'por
favor, pare de e-mail denegrindo minha imagem para
meus  filhos  e  de  fazer  ameaças';  que  MARIA DO
SOCORRO contou para a depoente que FRANCISCO
diz que quando ela estiver dirigindo no trânsito pode
fazer  algo  contra  ela;  que  tem  conhecimento  que
existe uma medida protetiva impedindo FRANCISCO
de se aproximar da vítima” (Rossana Alves de Araújo,
testemunha, fl. 09).

Em  ato  contínuo,  a  testemunha  Albenice  Vieira  de  Araújo

ratificou judicialmente (mídia digital fl. 66) o depoimento prestado na delegacia,

apenas  acrescentando  que  soube  dos  fatos  por  meio  dos  funcionários  da

escola e da própria vítima, além de que nunca presenciou, de fato, as ameaças

sofridas  pela  ofendida,  apenas  tendo  atendido  uma  única  ligação  do  réu.

Vejamos:

“Que tem conhecimento que FRANCISCO DE SOUZA
CAVALCANTI  NETO  tem  proferido  ameaças  contra
MARIA DO SOCORRO, através de telefonemas e e-
mail;  que é secretária na escola em que MARIA DO
SOCORRO é proprietária e já atendeu um telefonema,
no  início  do  mês  de  junho,  em que  um homem se
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identificou como FRANCISCO, pai de TAINÁ, e deixou
um  número  de  telefone  para  que  MARIA  DO
SOCORRO  retornasse  a  ligação;  que  presenciou
quando MARIA DO SOCORRO retornou a ligação e
começou  a  chorar,  ficando  muito  exaltada;  que  ao
desligar MARIA DO SOCORRO disse que era seu ex-
companheiro fazendo ameaças e que não aguentava
mais  e  não  sabia  mais  o  que  fazer;  que  sempre
escutava  MARIA DO  SOCORRRO  comentando  que
receber telefonemas de FRANCISCO ameaçando-a, e
vive assustada ao sair do trabalho; que inclusive ele já
telefonou outras vezes para a escola, mas a depoente
diz  que  MARIA DO SOCORRO não  está,  a  pedido
desta” (Albenice Vieira de Araújo, testemunha, fl. 10).

Por  sua  vez,  a  vítima,  Maria  do  Socorro,  ao  prestar  suas

declarações em sede judicial (mídia digital fl. 80) confirmou o que foi dito em

sede  policial,  acrescentando  que  até  o  presente  momento  faz  uso  de

medicações  em  decorrência  das  ameaças  por  ela  sofrida  anteriormente.

Vejamos o que foi dito na delegacia de polícia:

“que  teve  um  relacionamento  extraconjugal  com
FRANCISCO DE SOUZA CAVALCANTI NETO durante
aproximadamente  20  anos;  que  desde  o  mês  de
janeiro  do  ano  em  curso  estão  separados;  que
registrou uma ocorrência nesta especializada contra o
acusado tendo sido determinada uma medida protetiva
que proibia a aproximação da vítima,  devendo o Sr.
FRANCISCO manter uma distância de cem metros da
vítima; que após a medida protetiva o acusado passou
a ameaçar a vítima dizendo que 'vai jogar a moto por
cima do carro da vítima'; 'que está chegando o fim da
vida de um deles'; 'que o filho da vítima que está fora
do  país  não  iria  retornar';  que  as  ameaças  são
realizadas  por  telefone  e  e-mail,  tendo  ocorrido  a
última ameça no dia 11/07/2012 por  e-mail,  dizendo
que mostrava que o filho da declarante não chegava
no Brasil;  que em decorrência das ameças a  vítima
está com restrições em sua vida pessoal por temer o
comportamento  do  acusado;  que  deseja  representar
criminalmente  contra  FRANCISCO  DE  SOUZA
CAVALCANTI  NETO”  (Maria  do  Socorro  Tavares  da
Silva, vítima, fl. 08).

Por fim, o réu  Francisco de Souza Cavalcanti Neto,  em seus
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interrogatórios (fls. 18 e 67), negou ter efetuado qualquer tipo de ameaça. No

entanto, em termos de prova convincente, a palavra da vítima, evidentemente,

prepondera sobre a do réu, haja vista ser uma versão coerente e uniforme com

as versões apresentadas pelas duas testemunhas da acusação. 

Em sua defesa,  afirma o acusado que para configurar  o crime

previsto no art. 147, do Código Penal, se faz necessário que o ofendido sofra

realmente as consequências da ameaça, sentindo-se realmente ameaçado.

Razão lhe assiste, muito embora o temor reste comprovado, não

servindo  tal  alegação  como  fundamento  de  absolvição.  Dessa  forma,

demonstra-se  as  consequências  enfrentadas  pela  vítima  através  de  seu

depoimento  em esfera  policial  ao  dizer  que,  em decorrência  das  ameaças

sofridas, encontra-se com restrições em sua vida pessoal e ainda, por meio de

seu  depoimento  judicial,  onde  afirma  que  faz  uso  de  medicações  em

decorrência das ameaças.

Ainda, em uma de suas teses de defesa, alegou o acusado que

falta, nos autos, prova cabal da realização de telefonemas proferindo ameaças

contra a ofendida. Dessa forma, pleiteou a aplicação do princípio do in dubio

pro reo.  No entanto, o retrocitado princípio busca garantir  que,  sem provas

suficientes dos elementos, tanto subjetivos quanto objetivos, do fato típico e

ilícito, não seja possível a aplicação de pena, o que não se verifica in casu.

Ante  o  exposto  e  com base  na  coerência  de  todo  o  conjunto

probatório, não há que se falar na aplicação do princípio do  in dubio pro reo,

diante da certeza da autoria e materialidade, não restando qualquer dúvida a

ser sanada.

Ademais,  é pacífico na jurisprudência pátria o entendimento de

que a palavra da vítima em crimes de natureza doméstica é de relevante força
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probatória, haja vista que o cometimento desses crimes são costumeiramente

perpetrados sem a presença de testemunhas. Neste caso, não havendo prova

nos autos que contrarie a versão do ofendido, deverá sua palavra permanecer

como fundamento para condenação.

Nesse sentido:

EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL  -  CONDENAÇÃO
NAS IRAS DO ARTIGO129,  § 9º  E ARTIGO 147, NA
FORMA  DO  ARTIGO  69,  TODOS  DO  CÓDIGO
PENAL,  COM A INCIDÊNCIA DA LEI  FEDERAL Nº
11.340/2006  -  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  -
IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO.  A palavra
da vítima é de fundamental importância em delitos
de violência doméstica e familiar contra a mulher.
Existindo  prova  passível  de  comprovar  a
ocorrência dos crimes de lesão corporal e ameaça
não  há  que  se  falar  em  reforma  da  sentença
proferida.  No  caso  restou  comprovada  a
materialidade  e  autoria  dos  crimes  previstos  nos
artigos 129, § 9º, e 147, ambos do Código Penal, com
incidência  da  Lei  11.340/06,  pelos  depoimentos  da
vítima, depoimento de testemunha, Laudo de Exame
de  Corpo  de  Delito  e  demais  provas  colhidas  nos
autos.  APELO  IMPROVIDO.  (Apelação  Crime  nº
00000873220118080014,  Segunda  Câmara  Criminal,
Tribunal de Justiça do ES, Relator: Adalto Dias Tristão,
Data da Publicação: 28/09/2012) (Grifei).

APELAÇÕES CRIMINAIS. VIOLÊNCIA DOMESTICA.
ART. 129, § 9º, DO CP. PROVAS DA AUTORIA E DA
MATERIALIDADE.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.
SUSPENSÃO  DA  SUBSTITUICAO  DA  PENA
PRIVATIVA DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA DE
DIREITOS. […] 2. A palavra da vítima tem especial
relevância  em  crimes  cometidos  com  violência
doméstica, não havendo elementos nos autos que
a  contrarie.  Não  há  por  que  desacreditá-la,
sobremaneira  quando  amparada  por  outros
elementos de convicção, como no caso. 3.  Caso
em que a pena e a substituição da pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos está adequada e se
mostra suficiente para atender às funções repressiva
e  preventiva.  Pena  mantida.  APELAÇÕES  NÃO
PROVIDAS.  (Apelação  Crime  Nº  70056275795,
Primeira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Julio Cesar Finger, Julgado em 26/02/2014)
(grifei)
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Por  fim,  demonstra-se  que  há,  no  caderno  processual,  acervo

probatório conciso, forte e harmônico suficiente para a decisão condenatória,

haja  vista  que resta  sobejamente  comprovadas a  autoria  e  a  materialidade

delitiva. Dessa forma, como alegado para o princípio do in dubio pro reo, alega-

se como fundamento para a não aplicabilidade da presunção de inocência,

razão pela qual, mantenho a sentença objurgada in totum. 

Forte nessas razões,  NEGO PROVIMENTO ao presente apelo,

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória,  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência  do Tribunal de Justiça.

É como voto.

        Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, Decano no exercício da  Presidência
da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores    Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos  e  Marcos  William de
Oliveira ( Juiz de Direito convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Arnóbio
Alves  Teodósio).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luis  Silvio
Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.  Presente à
Sessão o Exmo. Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                         RELATOR
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